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Ata de Julgamento – 28ª Sessão Ordinária 

 

Aos 10 dias do mês de setembro do ano de 2018, nesta cidade do Rio 

de Janeiro, às 13:25 horas, na sala de sessões, reuniu-se o Egrégio Órgão 

Especial, sob a presidência do Excelentíssimo Senhor DES. MILTON 

FERNANDES DE SOUZA, presentes os Excelentíssimos Senhores, DES. LUIZ 

ZVEITER, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. CLAUDIO 

DE MELLO TAVARES, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, 

DES. OTÁVIO RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO 

CELSO GUIMARÃES, DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. 

ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. 

JOSÉ CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, 

DES. ANTÔNIO CARLOS NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE 

OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA DE ANDRADE CASTRO NEVES, DES. 

KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO 

DE OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO 

PEREIRA MARTINS e DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI. Representando 

o Ministério Público, compareceu o Doutor Sérgio Roberto Ulhôa Pimentel, 

Procurador de Justiça. 

Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores 

Desembargadores NILDSON ARAÚJO DA CRUZ e MAURÍCIO CALDAS 

LOPES. 

Compareceu à sessão apenas para julgar os processos aos quais estava 

vinculado o Excelentíssimo Senhor Desembargador CAETANO ERNESTO DA 

FONSECA COSTA. 

 

Declarada aberta a sessão, o Excelentíssimo Senhor Desembargador 

Milton Fernandes de Souza, Presidente, comunicou o falecimento da 

Desembargadora Lúcia Maria Miguel da Silva Lima.  

 

Desembargador Bernardo Moreira Garcez Neto: Senhor Presidente, eu sugiro 

fazer constar da ata voto de pesar e comunicar à família dela. Então, eu peço 
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para consignar em ata os nossos sentimentos.  

O Desembargador Milton Fernandes de Souza, Presidente determinou, então, 

que se consignasse em ata manifestação de pesar.  

Após, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Milton Fernandes de 

Souza, Presidente, anunciou a retirada de pauta dos processos de número 

0062229-98.2017.8.19.0000, 0072980-18.2015.8.19.0000, 0118583-

87.2010.8.19.0001 e 0461830-74.2012.8.19.0001. 

 

Na sequência, anunciou o adiamento do processo abaixo descrito.  

 

1. 0039635-90.2017.8.19.0000 

CLASSE MANDADO DE SEGURANCA - CPC 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. CLAUDIO BRANDÃO DE OLIVEIRA 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

IMPETRANTE SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CABO FRIO 

- SINDICAF 

ADVOGADO JOSÉ AUGUSTO DE QUEIROZ PEREIRA FILHO 

ADVOGADO JOSÉ AUGUSTO DE QUEIROZ PEREIRA NETO 

IMPETRADO EXMO SR PREFEITO DO MUNICIPIO DE CABO FRIO 

IMPETRADO ILMO SR PRESIDENTE DA COMSERCAF COMPANHIA DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE CABO FRIO 

 

Adiado por indicação do Desembargador Relator. 

 

Julgamento do processo da pauta administrativa. 

 

Processo Nº 2018-0144822 

Assunto: Colar do Mérito Judiciário 2018 - Indicados 

Decisão: Por unanimidade, foram aprovados os nomes dos indicados, aditada 

com a indicação feita pelo Desembargador Bernardo Moreira Garcez Neto, do 

General Augusto Heleno Ribeiro Pereira que, também, recebeu votação 

unânime. 

Turma Julgadora: Desembargadores Antônio Eduardo Ferreira Duarte, Claudio 

de Mello Tavares, Nilza Bitar, Maria Augusta Vaz, Reinaldo Pinto Alberto Filho, 
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Otávio Rodrigues, Nagib Slaibi Filho, Adriano Celso Guimarães, Bernardo 

Moreira Garcez Neto, Odete Knaack de Souza, José Carlos Varanda dos Santos, 

Celso Ferreira Filho, Antônio Carlos Nascimento Amado, Gabriel de Oliveira 

Zefiro, Teresa de Andrade Castro Neves, Katya Maria de Paula Menezes 

Monnerat, Claudio Brandão de Oliveira, José Roberto Lagranha Távora, Mauro 

Pereira Martins e Sandra Santarém Cardinali. 

 

O Desembargador Luiz Zveiter não compôs a Turma Julgadora do processo 

administrativo Processo Nº 2018-0144822, tendo se ausentado da sessão no 

curso do julgamento. 

Após, deu-se início ao julgamento dos processos constantes da pauta 

judicial. 

 

2. 0051141-68.2014.8.19.0000 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (ACAO RESCISORIA) 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. CAETANO ERNESTO DA FONSECA COSTA 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE ADRIANO SALGADO ALVES DA COSTA 

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO RABELO VIEIRA 

ADVOGADO JOSÉ HENRIQUE MACENA DA SILVA 

EMBARGADO BANCO DO BRASIL S A 

ADVOGADO CHRISTIANO DE JESUS LOURES DE PAIVA 

ADVOGADO RAFAEL DE AMORIM SIQUEIRA 

ADVOGADO RENATA CARDOSO DURAN BARBOZA 

ADVOGADO BEATRIZ LEUBA LOURENÇO 

ADVOGADO JOÃO BAPTISTA DA SILVA NETO 

ADVOGADO SANDRA DE SOUSA PADILHA CEBOLA 

 

Por unanimidade de votos, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, 

nos termos do voto do Desembargador Relator. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. CAETANO ERNESTO DA FONSECA COSTA. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. CAETANO ERNESTO DA 

FONSECA COSTA, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. CLAUDIO DE 

MELLO TAVARES, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 
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FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO RODRIGUES, 

DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. BERNARDO 

MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ CARLOS VARANDA 

DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS NASCIMENTO 

AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, DES. KATYA 

MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE OLIVEIRA, DES. 

JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS e DES. SANDRA 

SANTARÉM CARDINALI. 

 

3. 0000646-49.2016.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO INTERNO (ACAO RESCISORIA) 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. CAETANO ERNESTO DA FONSECA COSTA 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PROC.MUNIC. ERICK RIBEIRO MAUES PAIXAO 

AGDO DAIGO SANTOS JORDÃO 

AGDO MARCIA NASCIMENTO CARDOSO DE CASTRO 

AGDO DENISE MOTTA DE SOUZA 

AGDO ANDIARA PEREIRA DA SILVA 

AGDO MARIA ELIANE ADELINO PONTES 

AGDO MARIA EUGENIA DE MELO DUARTE PESSOA 

AGDO ANTÔNIO CARLOS TORRES 

ADVOGADO GILBERTO BARTOLAZI VIDAURRE 

 

Por unanimidade de votos, negou-se provimento ao Agravo Interno, nos 

termos do voto do Desembargador Relator. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. CAETANO ERNESTO DA FONSECA COSTA. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. CAETANO ERNESTO DA 

FONSECA COSTA, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. CLAUDIO DE 

MELLO TAVARES, DES. NILZA BITAR, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. 

OTÁVIO RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, 

DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 
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CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS 

e DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI. 

Impedida a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO. 

 

4. 0012409-86.2012.8.19.0000 

CLASSE ACAO RESCISORIA 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. CAETANO ERNESTO DA FONSECA COSTA 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AUTOR INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROC.FED. GISELA DE CASTRO PIRES 

REU CLAUDIO ROSA CASIMIRO 

CURADOR DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RIO DE JANEIRO 

 

Em continuação de julgamento, em voto vista, o Desembargador Claudio 

Brandão, acompanhou o Desembargador Relator, restando o seguinte 

resultado final: Por unanimidade de votos, rejeitou-se a preliminar e 

julgou-se procedente o pedido, nos termos do voto do Desembargador 

Relator. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. CAETANO ERNESTO DA FONSECA COSTA. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. CAETANO ERNESTO DA 

FONSECA COSTA, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. CLAUDIO DE 

MELLO TAVARES, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. 

REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO 

DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS 
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e DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI. 

Ao término do julgamento do processo ao qual estava vinculado o 

Excelentíssimo Senhor Desembargador Caetano Ernesto da Fonseca Costa 

agradeceu a preferência e se retirou da sessão. 

 

5. 0057100-25.2011.8.19.0000 

CLASSE DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

REPTE LUIZ PAULO CORREA DA ROCHA 

REPTE FLAVIO NANTES BOLSONARO 

ADVOGADO LYGIA REGINA DE OLIVEIRA MARTAN 

REPTE MARCELO RIBEIRO FREIXO 

REPTE PAULO SERGIO RAMOS BARBOZA 

REPTE JANIRA DA ROCHA SILVA 

ADVOGADO RODRIGO CEZAR CUSTODIO NUNES 

ADVOGADO JOÃO HENRIQUE NASCIMENTO DE FREITAS 

REPDO EXMO SR GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

REPDO ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PROC.ALERJ HARIMAN ARAUJO 

ADVOGADO HARIMAN ANTÔNIO DIAS DE ARAÚJO 

PROC.ALERJ SERGIO EDUARDO LEAL CARNEIRO 

LEGISL. LEI Nº 6043 DO ANO 2011 DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - LEI 

ESTADUAL 

PROC. EST. LUCIA LEA GUIMARÃES TAVARES 

 

Em continuação de julgamento, em voto vista, a Desembargadora Katya 

Monnerat divergiu do Desembargador Relator para dar prosseguimento a 

Direta de Inconstitucionalidade, no que foi acompanhada pelos 

Desembargadores Maria Augusta Vaz, Gabriel Zefiro e Teresa Andrade. 

Votaram, ainda, acompanhando o Desembargador Relator os Desembargadores 

Antônio Eduardo Duarte, Otávio Rodrigues, Bernardo Garcez e Odete Knaack, 
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restando o seguinte resultado final: Por maioria de votos, indeferiu-se 

a inicial, nos termos do voto do Desembargador Relator, que foi 

acompanhado pelos Desembargadores Maurício Caldas, José Carlos Varanda, 

Celso Ferreira Filho, Francisco José Asevedo, Heleno Nunes, Claudio 

Brandão, José Roberto Távora, Sandra Cardinali, Claudio de Mello, Nilza 

Bitar, Nildson Araújo da Cruz, Antônio Eduardo Duarte, Otávio Rodrigues, 

Bernardo Garcez e Odete Knaack. Vencidos o Desembargador Nagib Slaibi 

Filho que julgava extinto o feito, e a Desembargadora Katya Monnerat, 

que dava seguimento ao feito, acompanhada pelos Desembargadores Maria 

Augusta Vaz, Gabriel Zefiro e Teresa Andrade. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES.  

 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, 

DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. 

MAURICIO CALDAS LOPES, DES. JOSÉ CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO 

FERREIRA FILHO, DES. FRANCISCO JOSÉ DE ASEVEDO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA 

ZEFIRO, DES. HELENO RIBEIRO PEREIRA NUNES, DES. TERESA ANDRADE, DES. 

KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE OLIVEIRA, 

DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. 

ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES, DES. NILZA 

BITAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NILDSON ARAUJO DA CRUZ e DES. NAGIB SLAIBI FILHO. 

Presente a Dra. Lygia Martan, pelo representante. 

 

6. 0029533-72.2018.8.19.0000 

CLASSE DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

REPTE EXMO SR PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

PROC. EST. SERGIO ROBERTO ULHOA PIMENTEL 

REPDO EXMO SR PREFEITO DO MUNICIPIO DE NITERÓI 
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REPDO CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE NITERÓI 

LEGISL. LEI Nº 3234 DO ANO 2017 DO MUNICÍPIO DE NITERÓI - ARTIGO 

6º 

 

Por unanimidade de votos, deferiu-se a cautelar, nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. SANDRA SANTARÉM 

CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. CLAUDIO DE MELLO 

TAVARES, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, 

DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO RODRIGUES, DES. NAGIB 

SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ 

NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ CARLOS VARANDA DOS SANTOS, 

DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS NASCIMENTO AMADO, DES. 

GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, DES. KATYA MARIA DE 

PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE OLIVEIRA, DES. JOSÉ 

ROBERTO LAGRANHA TÁVORA e DES. MAURO PEREIRA MARTINS. 

 

7. 0009905-97.2018.8.19.0000 

CLASSE INCIDENTE DE IMPEDIMENTO 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. TERESA ANDRADE 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

ARGUENTE MAC SILVA MERCANTIL LTDA 

ADVOGADO MANOEL CARLOS DA SILVA NETO 

ARGUIDO PAULO SERGIO PRESTES DOS SANTOS 

ARGUIDO MARIA ISABEL PAES GONÇALVES 

ARGUIDO LUIZ ROLDÃO DE FREITAS GOMES FILHO 

 

Por unanimidade de votos, rejeitou-se o incidente, nos termos do voto 

do Desembargador Relator. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. TERESA ANDRADE.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. TERESA ANDRADE, DES. 
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KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE OLIVEIRA, 

DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, DES. 

SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. 

CLAUDIO DE MELLO TAVARES, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO e DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO. 

 

8. 0039209-44.2018.8.19.0000 

CLASSE DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

REPTE EXMO SR PROCURADOR GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PROC. EST. RODRIGO CRELIER ZAMBÃO DA SILVA 

REPDO EXMO SR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO 

LEGISL. LEI N° 8033 DO ANO 2018 DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Por maioria de votos, deferiu-se a cautelar, nos termos do voto do 

Desembargador Relator, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a 

indeferia. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA 

AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, 

DES. OTÁVIO RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARÃES, DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, 

DES. JOSÉ CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. 

ANTÔNIO CARLOS NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. 

TERESA ANDRADE, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO 
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BRANDÃO DE OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO 

PEREIRA MARTINS e DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI. 

 

Neste momento, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Milton 

Fernandes de Souza, Presidente, chamou à votação os processos de relatoria a 

Desembargadora Maria Augusta Vaz Monteiro de Figueiredo, 3ª Vice-Presidente 

e, ao final dos julgamentos, a pauta foi retomada com os processos de relatoria 

dos demais Desembargadores. 

 

Antes do julgamento dos processos de relatoria da Desembargadora 

Maria Augusta Vaz Monteiro de Figueiredo, o Excelentíssimo Senhor 

Desembargador Nagib Slaibi Filho solicitou que constasse da Ata o voto 

encaminhado através de correio eletrônico, relativo aos processos da 3ª Vice-

Presidência. O Desembargador Milton Fernandes de Souza, Presidente, 

determinou a inclusão na íntegra. 

Voto do Desembargador Nagib Slaibi Filho, encaminhado por correio 

eletrônico: “1. Quando for caso de temas idênticos, haver julgamento conjunto 

em cada sessão para evitar decisões conflitantes, nos termos do art. 55 do 

Código de Processo Civil; 

2. Constar da pauta eletrônica, para todos os processos, a classificação 

da ação para que se possa, desde logo, sem esperar o link funcionar, ver a 

matéria julgada e a ementa da decisão de segundo grau; 

3. Separar os embargados de declaração da 3ª Vice-Presidência para 

julgamento em cada sessão, em vez de ficar no meio dos demais; 

4. Realizar sessão virtual, como no Supremo Tribunal Federal e na Sexta 

Câmara Cível, para julgar todos os embargos de declaração e agravos internos 

– quanto aos da 3ª Vice-Presidência, aqueles que impugnam resultados que não 

discreparam na primeira e segunda instâncias (obs.: no paradigma da resolução 

do Supremo Tribunal Federal, os Juízes e os advogados podem requerer que o 

julgamento seja presencial); 

5.Determinar à DGTEC que permita que o PDF dos documentos do 

processo eletrônico seja copiado e transcrito – aparentemente há um bloqueio 

de marcar e copiar; 



 
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial 

 

ÓRGÃO ESPECIAL – Ata da Sessão do dia 10 de setembro de 2018 Página 11 
 

6. Separar os processos em que o recorrente reclama que a decisão da 

Turma Recursal, pelo art. 46 da Lei dos Juizados Especiais, Lei nº 9.099/1995, 

não apreciou os pontos em julgamento: O julgamento em segunda instância 

constará apenas da ata, com a indicação suficiente do processo, fundamentação 

sucinta e parte dispositiva. Se a sentença for confirmada pelos próprios 

fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão; 

7. Melhorar a visibilidade da “árvore” dos arquivos do processo 

eletrônico, nominando o recurso e a sua impugnação, em vez de simplesmente 

constar “juntada de documentos”; 

8. Como a Secretaria disponibiliza a pauta eletrônica 15 dias antes do 

dia do julgamento, a 3ª Vice-Presidência deve inserir os seus pré- votos uma 

semana antes, para permitir melhor exame dos demais Juízes, retirando de 

pauta aqueles em que pretenda retificar o pré-voto; 

9. Em face de normas decorrentes do Código de Processo Civil, 

principalmente do princípio da colegialidade, atualizando as regras de conduta e 

qualidade de Juiz desta Corte, requer, por fim, providências para que sejam 

considerados, na estatística deste Tribunal e das Turmas Recursais, também os 

votos vencidos, vencedores e declarações de voto proferidos na qualidade de 

vogal, bem como os dias em que foi interrompido o exercício”. 

 

9. 0001164-06.2013.8.19.0045 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE SOLANGE MOSSI ELOY 

AGTE RONALD DE CARVALHO ELOY 

ADVOGADO ALESSANDRO PAULICH 

AGDO UNIMED DE VOLTA REDONDA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 

ADVOGADO ROGER FELIPE DE ALMEIDA SLOSASKI 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 
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mérito, por maioria de votos, negou-se provimento ao recurso, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, vencido o Desembargador Nagib Slaibi 

Filho, que votou pelo provimento do recurso. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

10. 0389457-11.2013.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE GILSON AMADO DA SILVA 

ADVOGADO PRISCILA GIL ALVES 

AGDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE 

ADVOGADO JAYME SOARES DA ROCHA FILHO 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por maioria de votos, negou-se provimento ao recurso, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, vencido o Desembargador Nagib Slaibi 

Filho, que votou pelo provimento do recurso. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  
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Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

11. 0441687-30.2013.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE MARIA MADALENA DA SILVA LOURENÇO 

ADVOGADO DEFENSOR PÚBLICO 

AGDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PROC. EST. FERNANDO KARL RAMOS 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por maioria de votos, negou-se provimento ao recurso, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, vencido o Desembargador Nagib Slaibi 

Filho, que votou pelo provimento do recurso. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 
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NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

12. 0215357-19.2009.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE DOGMAR ANGELO DE AMORIM 

ADVOGADO MAYRÁ CARDOSO SIQUEIRA 

AGDO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE 

ADVOGADO JAYME SOARES DA ROCHA FILHO 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por maioria de votos, negou-se provimento ao recurso, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, vencido o Desembargador Nagib Slaibi 

Filho, que votou pelo provimento do recurso. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 
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13. 0015198-68.2011.8.19.0008 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE JEANE DOS SANTOS REIS 

ADVOGADO SILMARIA BERRIEL FELIX 

AGDO LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA 

ADVOGADO FABIO ROBERTO LOTTI 

AGDO SONO VJ ELETROMÓVEIS LTDA 

ADVOGADO LEONARDO FILIPE IGREJA SANTANA 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por maioria de votos, negou-se provimento ao recurso, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, vencido o Desembargador Nagib Slaibi 

Filho, que votou pelo provimento do recurso. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

14. 0060524-67.2014.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO REGIMENTAL - CRIMINAL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 
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RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE RODRIGO COSTA CASCARDO 

ADVOGADO ANDERSON DE SOUZA REIS 

ADVOGADO ANDREIA MASSINE DA SILVEIRA 

AGDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

ASSISTAC RAFFAELLA CASSETTA NUCERA 

R. Legal PAULO ALBERTO NUCERA 

R. Legal ANA PAULA CASSETTA DOS SANTOS NUCERA 

ADVOGADO FERNANDA SILVA TELLES 

ADVOGADO DANIELA PASSABOM CAMOLEZ 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

Presente a Dra. Fernanda Telles, pela Assistente de Acusação Raffaella 

Cassetta Nucera. 

 

15. 0035101-40.2016.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 
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PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS S/A 

ADVOGADO DR. FERNANDO MUNIZ SANTOS 

ADVOGADO CAROLINA RABONI FERREIRA 

ADVOGADO FABIANA VIDEIRA LOPES 

ADVOGADO FLÁVIA FREIRE DE CARVALHO DUTRA FERREIRA 

AGDO REFINARIA DE PETRÓLEOS MANGUINHOS S A 

AGDO GASDIESEL DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO S A 

AGDO MG DISTRIBUIDORA S A 

AGDO MANGUINHOS QUÍMICA S A 

ADVOGADO FERNANDO LOPES HARGREAVES 

ADVOGADO GISELLE MENDES FERREIRA CRESPO 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por maioria de votos, negou-se provimento ao recurso, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, vencido o Desembargador Nagib Slaibi 

Filho, que votou pelo provimento do recurso. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 
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16. 0002231-05.2017.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE BANCO DO BRASIL S A 

ADVOGADO DOUGLAS DA SILVA DIAS 

AGDO RENATO GONÇALVES PATRÃO 

ADVOGADO LADISLAU DOMINGUES PORTO NETO 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por maioria de votos, negou-se provimento ao recurso, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, vencido o Desembargador Nagib Slaibi 

Filho, que votou pelo provimento do recurso. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

Presente o Dr. Pedro Massena, pelo agravado. 

 

17. 0030203-86.2015.8.19.0042 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 
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ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE SEBASTIANA DA SILVA ROQUE 

ADVOGADO LUIZ EDUARDO ANESCLAR 

AGDO ITAU SEGUROS S A 

ADVOGADO FLÁVIA FLORES BARÃO 

AGDO CASA BAHIA COMERCIAL LTDA 

ADVOGADO ALESSANDRA DE ALMEIDA FIGUEIREDO 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por maioria de votos, negou-se provimento ao recurso, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, vencido o Desembargador Nagib Slaibi 

Filho, que votou pelo provimento do recurso. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

18. 0067545-02.2011.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO REGIMENTAL - CRIMINAL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE MANOEL ANTÔNIO SENDAS FILHO 

ADVOGADO DIOGO TEBET DA CRUZ 
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ADVOGADO VICTOR VIEITES DO VALLE PIRES 

AGDO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

INTERESSADO THOMAS ADAMS 

INTERESSADO MARCIA FONTES 

INTERESSADO JORGE MEDIONDO 

ADVOGADO MARCOS VIDIGAL DE FREITAS CRISSIUMA 

ADVOGADO HENRIQUE CAIO MADEIRA BIAZ 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por maioria de votos, negou-se provimento ao recurso, nos termos 

do voto da Desembargadora Relatora, vencido o Desembargador Nagib Slaibi 

Filho, que votou pelo provimento do recurso. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

19. 1020615-03.2011.8.19.0002 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE MUNICIPIO DE NITEROI 

PROC.MUNIC. MARCOS VINICIUS SOUZA DO CARMO 
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PROC.MUNIC. RODRIGO BOTELHO KANTO 

PROC.MUNIC. EDUARDO SOBRAL TAVARES 

AGDO RENNER ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO LTDA 

ADVOGADO DR. RAFAEL MALLMANN 

ADVOGADO LEONARDO AZEVEDO DIAS DA SILVA VENTURA 

ADVOGADO GUSTAVO NYGAARD 

ADVOGADO ILSE SALAZAR ANDRIOTTI 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. OTÁVIO RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, 

DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. 

ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO 

FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE 

OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES 

MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA 

TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. 

ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. 

NILZA BITAR. 

Presente o Dr. Caius Henriques Lisboa, pelo agravado. 

 

20. 0021674-46.2011.8.19.0001 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE ANTÔNIO CARLOS GOMES SOARES 

ADVOGADO LUIZ GOMES DOS REIS NETO 
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ADVOGADO RODRIGO TORRES DE CARVALHO 

EMBARGADO COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE 

ADVOGADO LUIZ CARLOS ZVEITER 

 

Por maioria de votos, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, vencido o Desembargador 

Nagib Slaibi Filho, que votou pelo acolhimento dos Embargos de 

Declaração. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

21. 0018355-97.2016.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PROCTRIBCT LEONARDO FIAD 

ADVOGADO LEONARDO FIAD 

PROCTRIBCT SÉRGIO CAVALIERI FILHO 

AGDO LEILA MARIA DE CASTRO PESSANHA 

ADVOGADO MARCOS TULIO FERREIRA SANTOS VIEIRA 
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Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

22. 0343272-17.2010.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE 

ADVOGADO JAYME SOARES DA ROCHA FILHO 

ADVOGADO BIANCA FURTADO ROGERIO DE MEDEIROS 

AGDO JOSÉ FELIX DA SILVA 

ADVOGADO ARY SERGIO RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO HENRIQUE CELSO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO PAULO CESAR SOUZA DE ANDRADE 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 
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voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

23. 0121873-76.2011.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO RIOPREVIDENCIA 

PROC. EST.  LUIS MARCELO MARQUES DO NASCIMENTO 

AGDO CÉLIA ROCHA LIMA e SÉRGIO ROCHA LIMA (SUBSTITUTOS DE NAIR 

ROCHA LIMA) 

ADVOGADO RENATA ROGAR 

ADVOGADO NELSON RIBEIRO ALVES FILHO 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  
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Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

24. 0203628-64.2007.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE SEARA ALIMENTOS S A 

ADVOGADO ARNO SCHMIDT JUNIOR 

ADVOGADO DR. ARNO SCHMIDT JUNIOR 

ADVOGADO FABRICIO DE LIMA CARNEIRO 

AGDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PROC. EST. FLAVIO MARTINS RODRIGUES 

PROC. EST. ANDRÉ SERRA ALONSO 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 
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BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

25. 0105108-25.2014.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO RIOPREVIDENCIA 

PROC. EST. LEONARDO BARIFOUSE 

PROC. EST. PAULA BAHIENSE DE ALBUQUERQUE E SILVA 

PROC. EST. ANDRÉ LUIZ PETTENA DE OLIVEIRA 

AGDO GILCELIA FANI SOUZA VALON 

ADVOGADO ROLIM DE JESUS ABREU 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 
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DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

26. 0000857-34.2014.8.19.0072 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE LINAVE TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO ORIDES ANCILE MACEDO JUNIOR 

ADVOGADO DEBORA LEITAO QUEIROZ GILI 

ADVOGADO BRUNO GILI FILHO 

AGDO CARLOS AUGUSTO ALVES BRAGA REP/P/S/PAI CARLOS GUSTAVO 

PEREIRA BRAGA 

AGDO BRENNO TEIXEIRA NOGUEIRA ASSIST/P/S/MÃE GILIANA LÚCIA 

TEIXEIRA NOGUEIRA 

AGDO FILIPE CURITIBA MOURÃO ASSIST/P/S/MÃE GRAZIELI CURITIBA 

OLIVEIRA 

AGDO JOSÉ LUIZ BARBOZA SPINELLI DOS REIS REP/P/S/MÃE NEIDE 

APARECIDA BARBOZA RODRIGUES 

AGDO MARIANA BARBOSA RIBEIRO DA SILVA ASSIST/P/S/MÃE MARIA 

LÚCIA BARBOSA DA SILVA 

AGDO MARIA ANTONIA NOGUEIRA DE AQUINO REP/P/S/MÃE MONICA 

APARECIDA VIEIRA NOGUEIRA 

AGDO TOMÁZ CURITYBA CHAVES DE SOUZA REP/P/S/MÃE NEIDE TEREZINHA 

CURITYBA DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO CARLOS GUSTAVO PEREIRA BRAGA 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 
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voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

27. 0003161-54.2016.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE MARIA DA PENHA GOMES LEÃO 

ADVOGADO DEFENSORIA PUBLICA 

AGDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PROC. EST. ILANA KUPERMANN BOCIKIS 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 
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BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

28. 0082287-27.2014.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PROC. EST. LEONOR NUNES DE PAIVA 

AGDO SEVERINO BENJAMIM DE ANDRADE 

ADVOGADO DEFENSORIA PUBLICA 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 
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DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

29. 0461962-29.2015.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PROC. EST. LEONOR NUNES DE PAIVA 

AGDO JONATAS TEIXEIRA MUNIZ 

ADVOGADO DEFENSOR PÚBLICO 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

30. 0196845-08.1997.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 



 
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial 

 

ÓRGÃO ESPECIAL – Ata da Sessão do dia 10 de setembro de 2018 Página 31 
 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 

PROC.MUNIC. CLOVIS DE ALBUQUERQUE MOREIRA NETO 

AGDO MODDATA S A ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES E INFORMATICA 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

31. 0022060-37.2015.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 

AGTE INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DO RIO 

DE JANEIRO PREV-RIO 

PROC.MUNIC. MARTINHO NEVES MIRANDA 

AGDO SUELITO FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO IDOVAN FERREIRA 
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ADVOGADO IANA FERREIRA 

ADVOGADO MAGNA ALVARENGA DALLIA 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

32. 0130830-90.2016.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PROC. EST. DANIEL DE ARAUJO PERALTA 

AGDO JEOVANI DO CARMO LIMA 

ADVOGADO JOSÉ CLAUDIO TEIXEIRA AZEVEDO SILVA 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 
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mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

33. 0022252-14.2008.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE 

ADVOGADO JAYME SOARES DA ROCHA FILHO 

AGDO CONDOMINIO DO EDIFICIO CENTRO REAL 

ADVOGADO JOSÉ LUIZ DE AZEVEDO COSTA 

ADVOGADO HENRIQUE RUBERT 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 
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MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

34. 0000316-69.2004.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE 

ADVOGADO JAYME SOARES DA ROCHA FILHO 

AGDO CONDOMINIO DO EDIFICIO DELPHIN DE OLIVEIRA 

ADVOGADO BELLA BECKER WARSZAWSKI 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 
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OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

35. 0008045-32.2016.8.19.0000 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 

PROC.MUNIC. EDUARDO DE OLIVEIRA GOUVÊA 

AGDO MARLUCE FARIA DA SILVA DE MORAES 

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES MOREIRA 

ADVOGADO ANNA CAROLINA BORGES DE OLIVEIRA 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 
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36. 0333266-43.2013.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ANNITA AIETA ROCHA 

ADVOGADO DEFENSOR PÚBLICO 

AGDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PROC. EST. RUDY TAVARES RIBEIRO 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

37. 0276555-18.2013.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE BANCO SANTANDER BRASIL S.A. 
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ADVOGADO PHITAGORAS FERNANDES 

ADVOGADO DR. MARIA RITA FERRAGUT 

ADVOGADO VANESSA CHRISTINA LACERDA 

ADVOGADO CARLOTA BERAULT MOREIRA 

AGDO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 

PROC.MUNIC. CAROLINE GEBARA GRUNE FIORITO 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

38. 0119276-03.2012.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE BRUNO COLODETE ANTÔNIO SOBRINHO 

ADVOGADO DEFENSOR PÚBLICO 

AGDO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 

PROC.MUNIC. PAULO ROBERTO SOARES MENDONÇA 



 
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial 

 

ÓRGÃO ESPECIAL – Ata da Sessão do dia 10 de setembro de 2018 Página 38 
 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

39. 0012721-07.2014.8.19.0028 

CLASSE AGRAVO REGIMENTAL - CRIMINAL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE JEFERSON DE ABREU SILVA 

ADVOGADO DEFENSORIA PUBLICA 

AGDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 
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MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

40. 0012905-10.2015.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE CLAYTON DE MELLO BATISTA 

ADVOGADO DEFENSOR PÚBLICO 

AGDO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

DETRAN RJ 

PROC. EST. GUSTAVO FERNANDES DE ANDRADE 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 
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DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

41. 0013910-33.2016.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PROC. EST. CARLOS CALLAGE 

PROC. EST. LEONOR NUNES DE PAIVA 

AGDO CARLOS ALBERTO PEREIRA PINHO 

ADVOGADO CARLA MARIANA DIAS PINHO 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 
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42. 0027030-58.2012.8.19.0204 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE 

ADVOGADO JAYME SOARES DA ROCHA FILHO 

AGDO VERA LUCIA PESSOA DA SILVA 

ADVOGADO TIAGO DA ROSA GUIMARÃES 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

43. 0027603-54.2014.8.19.0066 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE KATIA PEREIRA FARIA 
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ADVOGADO MARGARETH DE LENA COSTA 

AGDO MUNICIPIO DE VOLTA REDONDA 

PROC.MUNIC. SUIÁ FERNANDES DE AZEVEDO SOUZA 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

44. 0082664-57.2009.8.19.0038 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE MUNICIPIO DE NOVA IGUACU 

PROC.MUNIC. BERNARDO SOUZA BARBOSA 

PROC.MUNIC. ANA CRISTINA MOCHIARO SOARES 

AGDO EDUARDO JUSTINO DOS SANTOS 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 
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mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

45. 0132213-46.1992.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 

PROC.MUNIC. CHRISTIANE DE ALMEIDA FERREIRA 

PROC.MUNIC. RODRIGO BRANDÃO VIVEIROS PESSANHA 

AGDO TAITO DO BRASIL INDUSTRIA E COM 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 
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RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

46. 0160949-35.1996.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 

PROC.MUNIC. CLOVIS DE ALBUQUERQUE MOREIRA NETO 

PROC.MUNIC. FRANCISCO JOSÉ MARQUES SAMPAIO 

PROC.MUNIC. ROSEANE FERNANDES CERBINO 

AGDO FERNANDO BACHUR 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 
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OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

47. 0211742-45.2014.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE PAPI TEXTIL LTDA 

ADVOGADO EDUARDO SILVA LUSTOSA 

ADVOGADO RODRIGO DE QUEIROZ FIONDA 

ADVOGADO BRUNO BEZERRA AMARO 

AGDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PROC. EST. JORGE CELSO FLEMING DE ALMEIDA FILHO 

PROC. EST. HUGO WILKEN MAURELL 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 
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48. 0217594-84.2013.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE MARIA ISABEL DA CRUZ AZEVEDO 

AGTE ROBERTA NOVELLI DOMINGUES VIEIRA LIMA 

ADVOGADO LEONARDO DE CARVALHO BARBOZA 

AGDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PROC. EST. CRISTINA TAVES DE CAMPOS 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

49. 0369754-02.2010.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 
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AGTE TELEMAR NORTE LESTE S A 

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO ANTÔNIO SILVA BICHARA 

AGDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PROC. EST. JOAO PAULO MELO DO NASCIMENTO 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

50. 0438827-56.2013.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO JOÃO BOSCO WON HELD GONÇALVES DE FREITAS FILHO 

AGDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PROC. EST. CLAUDIA COSENTINO FERREIRA 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 
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recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

51. 0495780-69.2015.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PROC. EST. MARCOS NASSEH TABET 

PROC. EST. BERNARDO DE VILHENA SAADI 

AGDO LUIZ CARLOS AIOLFI 

ADVOGADO DEFENSORIA PUBLICA 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  
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Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

52. 0005666-62.2005.8.19.0014 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 

PROC.MUNIC. MARCELO GOMES LOPES 

AGDO AYLTON DAMAS DOS SANTOS 

AGDO MARIA EUGENIA LYSANDRO SANTOS ABDELKADER MAGALHÃES 

ADVOGADO MARIANA DIAS BOUSQUET 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 
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NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

53. 0164176-33.1996.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 

PROC.MUNIC. CLOVIS DE ALBUQUERQUE MOREIRA NETO 

AGDO CIA INDUSTRIAL DE CONSTRUCOES CICO 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 
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54. 0204657-28.2002.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 

PROC.MUNIC. CLOVIS DE ALBUQUERQUE MOREIRA NETO 

AGDO TOURING CLUB DO BRASIL 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

55. 0014220-68.2014.8.19.0014 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE CONSTRUTORA TENDA S/A 

ADVOGADO RAFAEL ALBUQUERQUE BATISTA GOUVEIA 
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ADVOGADO GABRIEL BRANDÃO CABRAL DUTRA 

AGDO CARLOS VINICIO PEREIRA ALVES 

ADVOGADO RODRIGO AZEVEDO CALDAS 

ADVOGADO ISABELA DE AZEVEDO ULLIAM 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

56. 0034351-98.2013.8.19.0014 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PROC. EST. FERNANDA LESSA MAINIER HACK 

PROC. EST. RICARDO LIMA ALMEIDA 

AGDO HELOISA HELENA AMARAL FERREIRA 

ADVOGADO RENATO LUIZ DE AZEVEDO MANHAES 
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Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

57. 0043754-43.2007.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 

PROC.MUNIC. CLOVIS DE ALBUQUERQUE MOREIRA NETO 

AGDO INFOTELECOM SERVICOS S C LTDA 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 
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MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

58. 0397967-13.2013.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE NADIR PESTANA DE MATTOS 

ADVOGADO DEFENSORIA PUBLICA 

AGDO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PROC. EST. VICTOR AGUIAR DE CARVALHO 

 

Por unanimidade de votos, não se conheceu do recurso, nos termos do voto 

da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 
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DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

59. 0468429-29.2012.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE VISION MED ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA 

ADVOGADO MARTA MARTINS FADEL LOBÃO 

AGDO FANY MIZRAHI 

ADVOGADO DANIEL PORTUGAL FORTUNA NOGUEIRA 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

60. 0003781-69.2013.8.19.0034 

CLASSE AGRAVO REGIMENTAL - CRIMINAL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 
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ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ALEX DA SILVA 

ADVOGADO DEFENSORIA PUBLICA 

AGDO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

61. 0004565-74.2016.8.19.0023 

CLASSE AGRAVO REGIMENTAL - CRIMINAL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE WELLINGTON SILVA CADETE 

ADVOGADO DEFENSORIA PUBLICA 

AGDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 



 
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria do Tribunal Pleno e do Órgão Especial 

 

ÓRGÃO ESPECIAL – Ata da Sessão do dia 10 de setembro de 2018 Página 57 
 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

62. 0014196-95.2013.8.19.0007 

CLASSE AGRAVO REGIMENTAL - CRIMINAL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE JOSÉ GERALDO ALVES DE GOUVEA 

AGTE GIUSEDEN DA SILVA 

ADVOGADO MATUSALEM LOPES DE SOUZA 

AGDO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 
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RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

63. 0050944-76.2015.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO REGIMENTAL - CRIMINAL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE FABIO MAGALHÃES FERREIRA 

ADVOGADO CLOVIS MURILLO SAHIONE DE ARAUJO 

ADVOGADO DANIELL HAGGE RORIZ DA COSTA 

AGDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 
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DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

64. 0000309-26.2014.8.19.0034 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PROC. EST. ANTÔNIO DE FIGUEIREDO MURTA FILHO 

AGDO MARIA DO CARMO PROCÓPIO NOVASKI 

ADVOGADO ZULMAR DE OLIVEIRA PIMENTEL 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

65. 0002719-37.2016.8.19.0212 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 
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RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE BV FINANCEIRA S.A. CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

ADVOGADO JOÃO THOMAZ PRAZERES GONDIM 

ADVOGADO LEONARDO MATOS DA SILVA 

ADVOGADO THAÍLA FLORES FONTES 

AGDO VINICIUS QUEIROZ TAVARES 

ADVOGADO MARCOS CHAGAS QUEIROZ 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

66. 0014590-18.2016.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE JULIO BOGORICIN IMÓVEIS RIO DE JANEIRO LTDA 

ADVOGADO ANTÔNIO CARLOS BARRETO 
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ADVOGADO DANIEL RODRIGUES SILVA 

AGDO LUIZ FERNANDO DE AQUINO BRUNELLI 

ADVOGADO FERNANDO MALTA DA COSTA MESSEDER 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

67. 0024376-83.2012.8.19.0209 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE PRODOMUS ADMINISTRAÇÃO HOTELEIRA LTDA 

ADVOGADO RAFAEL ALBUQUERQUE BATISTA GOUVEIA 

AGDO FLAVIA MACHADO DE ASSIS 

AGDO CHYSTIANNE MACHADO DE ASSIS BARBOSA 

ADVOGADO LUBIECA LYRA BRESSANE SILVA 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 
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recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

68. 0037541-11.2009.8.19.0014 

CLASSE AGRAVO REGIMENTAL - CRIMINAL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE LUIZ CARLOS DE JESUS FERNANDES 

ADVOGADO UBIRATAN TIBURCIO GUEDES 

ADVOGADO CAROLINE FERREIRA DA SILVA 

AGDO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 
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MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. CLAUDIO BRANDÃO DE OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, 

DES. MAURO PEREIRA MARTINS, DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO 

EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA 

BITAR. 

 

69. 0049853-48.2015.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE SUPERVIA CONCESSIONARIA DE TRANSPORTE FERROVIARIO S A 

ADVOGADO JOÃO CANDIDO MARTINS FERREIRA LEÃO 

AGDO MARIA CRISTINA GUILHERME HOMEM 

AGDO ELTON GUILHERME HOMEM 

AGDO VANESSA GUILHERME DA SILVEIRA 

AGDO GLEISON GUILHERME DA SILVEIRA 

AGDO GLAUCIA GUILHERME HOMEM 

AGDO VALDINEI GUILHERME DA SILVEIRA 

ADVOGADO MARCIO RIBEIRO DOS ANJOS 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 
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RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e 

DES. NILZA BITAR. 

 

70. 0111133-88.2013.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

AGTE FUNDO UNICO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO RIOPREVIDENCIA 

PROC. EST. NATALIA AMITRANO VARGAS 

AGDO CARLOS FERNANDO DOS SANTOS AZEREDO 

ADVOGADO ALVARO LINS DOS SANTOS 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 
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OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

71. 0302854-71.2009.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL 

PREVI 

ADVOGADO GUILHERME DE CASTRO BARCELLOS 

ADVOGADO FERNANDA ROSA SILVA MILWARD CARNEIRO 

AGDO ANTÔNIO LUCIO DA VEIGA CABRAL FILHO 

AGDO CELIA DE FATIMA OLIVEIRA 

AGDO CIDVAL WITT 

AGDO EZROM JOSÉ DE SOUZA 

AGDO LUIZ ALVES DOS SANTOS FILHO 

AGDO PAULO ROBERTO MARTINS MOTA 

AGDO PAULO SERGIO PORTO FERREIRA 

AGDO RAIMUNDO TOURINHO FILHO 

AGDO ROSA MARIA GONZAGA SERRANO 

ADVOGADO SAULO RODRIGUES MENDES 

ADVOGADO JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 
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RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

72. 0424288-22.2012.8.19.0001 

CLASSE AGRAVO - CÍVEL 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AGTE VISION MED ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA 

ADVOGADO MARTA MARTINS FADEL LOBÃO 

AGDO SEVERINA NUNES DA SILVA 

ADVOGADO PATRÍCIA MARSICO DO COUTO 

 

Por maioria de votos, rejeitou-se a preliminar de não conhecimento do 

recurso, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho que a arguiu, no 

mérito, por unanimidade, negou-se provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 
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DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

73. 0012980-67.2016.8.19.0210 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE ITALVA SANTANA LEITE 

ADVOGADO DEFENSOR PÚBLICO 

EMBARGADO LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A 

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE 

 

Por unanimidade de votos, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

74. 0004893-73.2016.8.19.0000 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 
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EMBARGANTE ESPOLIO DE WALTER DE OLIVEIRA REP/P/S/INV/GERUSA DA COSTA 

FARIA 

ADVOGADO ROSANGELA DE SOUZA CRUZ 

ADVOGADO LUCIANO RAFAEL FERREIRA DE ANDRADE 

EMBARGADO ITAU UNIBANCO S A 

ADVOGADO CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA 

 

Por unanimidade de votos, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

75. 0027031-98.2014.8.19.0066 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE ANDRÉ MARCELO LUCAS 

ADVOGADO MARGARETH DE LENA COSTA 

EMBARGADO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA SAAE 

VR 

ADVOGADO NEUSANE SANTOS RIBEIRO FREIRE 
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Por unanimidade de votos, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 

BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

76. 0015824-90.2016.8.19.0209 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AGRAVO - CÍVEL) 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGANTE ESCRITÓRIO MARCUS NEVES ADVOCACIA & CONSULTORIA S/C 

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE GARCIA NEVES 

ADVOGADO DANIEL NIEMEYER BARBOSA DA FONSECA 

EMBARGADO ANA CLÁUDIA FERREIRA DO CARMO BARBOSA 

ADVOGADO RAFAEL BITTENCOURT LICURCI DE OLIVEIRA 

 

Por unanimidade de votos, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora. 

Lavrará o acórdão a Exma. Sra. DES. MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE 

FIGUEIREDO.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. 
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BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, DES. JOSÉ 

CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. ANTÔNIO CARLOS 

NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, 

DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE 

OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 

DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES e DES. NILZA BITAR. 

 

77. 0036989-44.2016.8.19.0000 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE) 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. ODETE KNAACK DE SOUZA 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

EMBARGADO PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE    PSOL 

ADVOGADO LUIZ EDUARDO NOGUEIRA 

EMBARGANTE EXMO SR PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO 

ADVOGADO PAULO ROBERTO HOMEM DE CASTRO 

REPDO EXMO SR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIAL DE SÃO GONÇALO 

PROC.CAMARA EUMANO DE MENDONÇA MAGALHÃES 

ADVOGADO EUMANO DE MENDONÇA MAGALHÃES 

LEGISL. LEI NR 286 DO ANO DE 2010 DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO   

ANEXO III EXPRESSÃO "ASSISTENTE JURÍDICO" 

LEGISL. LEI NR 286 DO ANO DE 2010 DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO   

ANEXO I    ART. 9º 

PROC. EST. FERNANDO BARBALHO MARTINS 

 

Por unanimidade de votos, negou-se provimento aos Embargos de Declaração, 

nos termos do voto do Desembargador Relator. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. ODETE KNAACK DE SOUZA.  

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. ODETE KNAACK DE SOUZA, 

DES. JOSÉ CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO, DES. 

ANTÔNIO CARLOS NASCIMENTO AMADO, DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO, DES. 

TERESA ANDRADE, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO 
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BRANDÃO DE OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO 

PEREIRA MARTINS, DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO 

FERREIRA DUARTE, DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES, DES. NILZA BITAR, DES. 

MARIA AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO 

FILHO, DES. OTÁVIO RODRIGUES, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO 

GUIMARÃES e DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO. 

 

78. 0004350-02.2018.8.19.0000 

CLASSE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (INCIDENTE DE CONFLITO DE 

JURISDICAO) 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO 

ORIGEM CAPITAL JUI ESP TORCEDOR E GRANDES EVENTOS 

SUSCITANTE JUIZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DO TORCEDOR E DOS 

GRANDES EVENTOS DA COMARCA DA CAPITAL 

SUSCITADO EGRÉGIA 12ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO 

EMBARGANTE CLUBE DE REGATAS VASCO DA GAMA 

ADVOGADO ROGERIO PERES FERNANDES 

ADVOGADO CHRISOSTOMO TELESFORO 

ADVOGADO BRUNO PINHEIRO BARATA 

 

O Desembargador Relator comunicou que estava indeferindo pedido de 

adiamento formulado nesta data - 10/09/2018 -, pelo Clube de Regatas 

Vasco da Gama e iniciou o voto nos Embargos de Declaração, tendo sido 

proclamado o seguinte resultado: Por unanimidade, negou-se provimento 

aos Embargos de Declaração, com aplicação da multa, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. GABRIEL DE OLIVEIRA 

ZEFIRO, DES. TERESA ANDRADE, DES. KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, 

DES. CLAUDIO BRANDÃO DE OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO LAGRANHA TÁVORA, 

DES. SANDRA SANTARÉM CARDINALI, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA DUARTE, 
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DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA AUGUSTA VAZ 

MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. REINALDO PINTO ALBERTO FILHO, DES. OTÁVIO 

RODRIGUES, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ 

NETO, DES. JOSÉ CARLOS VARANDA DOS SANTOS, DES. CELSO FERREIRA FILHO e 

DES. ANTÔNIO CARLOS NASCIMENTO AMADO. 

Impedidos os Exmos. Srs.: DES. NAGIB SLAIBI FILHO e DES. ODETE KNAACK 

DE SOUZA. 

Declarado suspeito o Exmo. Sr. DES. MAURO PEREIRA MARTINS. 

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Milton Fernandes de Souza, 

Presidente, anunciou o adiamento do processo abaixo descrito. 

 

79. 0020170-95.2017.8.19.0000 

CLASSE DISSÍDIO COLETIVO DE GREVE 

PRESIDENTE DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

RELATOR DES. MILTON FERNANDES DE SOUZA 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

AUTOR SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE GUAPIMIRIM 

ADVOGADO JOÃO DARC COSTA DE SOUZA MORAES 

REU MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM 

PROC.MUNIC. FABRICIO VILLA FLOR DE CARVALHO 

ADVOGADO FABRICIO VILLA FLOR DE CARVALHO 

PROC.MUNIC. ANDRÉ FRANCISCO MACHADO DA ROCHA 

ADVOGADO ANDRÉ FRANCISCO MACHADO DA ROCHA 

 

Adiado por indicação do Desembargador Relator. 

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Elisabete Filizzola, em 

compromisso externo, compareceu à sessão, mas não integrou a Turma 

Julgadora de nenhum processo. 

 

Assumiu a Presidência o Excelentíssimo Senhor Desembargador Celso 

Ferreira Filho, 2º Vice-Presidente, em razão do impedimento do Excelentíssimo 
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Senhor Desembargador Presidente, que se ausentou da sessão. 

 

80. 0054434-41.2017.8.19.0000 

CLASSE MANDADO DE SEGURANCA - CPC 

PRESIDENTE DES. CELSO FERREIRA FILHO 

RELATOR DES. GABRIEL DE OLIVEIRA ZEFIRO 

ORIGEM TRIBUNAL DE JUSTICA 

REL. DESIG. DES. ANTÔNIO CARLOS NASCIMENTO AMADO 

IMPETRANTE MARIA IGNÊS BARAÚNA DE OLIVEIRA CAMPOS 

ADVOGADO LUIZ HAMILCAR DA SILVA BEVILAQUA 

ADVOGADO RICARDO GUIDA 

IMPETRADO EXMO SR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PROC. EST. ANDRÉ LUIZ PETTENÁ DE OLIVEIRA 

 

Em continuação de julgamento, o Desembargador Antônio Carlos Amado, em 

voto vista, divergiu para conceder a segurança, no que foi acompanhado 

pelos Desembargadores Teresa Andrade, Katya Monnerat, José Roberto 

Távora, Mauro Martins, Claudio de Mello Tavares, Maria Augusta Vaz, 

Otávio Rodrigues, Nagib Slaibi Filho, Adriano Celso Guimarães, Bernardo 

Garcez e José Carlos Varanda. Reconsiderou seu voto para acompanhar a 

divergência o Desembargador Antônio Eduardo Duarte. O Desembargador 

Claudio Brandão votou acompanhando o Relator, restando o seguinte 

resultado final: Por maioria de votos, concedeu-se a segurança, nos 

termos do voto divergente do Desembargador Antônio Carlos Amado, vencidos 

os Desembargadores Gabriel Zefiro (Relator), Sandra Cardinali, Nilza 

Bitar, Maria Inês Gaspar, Jessé Torres, Maurício Caldas, Celso Ferreira 

Filho e Claudio Brandão. 

Presidiu o Desembargador Celso Ferreira Filho, 2º Vice-presidente, em 

razão do impedimento do Desembargador Milton Fernandes de Souza. 

Lavrará o acórdão o Exmo. Sr. DES. ANTÔNIO CARLOS NASCIMENTO AMADO. 

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: DES. GABRIEL DE OLIVEIRA 

ZEFIRO, DES. ANTÔNIO CARLOS NASCIMENTO AMADO, DES. HELENO RIBEIRO PEREIRA 
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NUNES, DES. TERESA ANDRADE, DES. FABIO DUTRA, DES. KATYA MARIA DE PAULA 

MENEZES MONNERAT, DES. CLAUDIO BRANDÃO DE OLIVEIRA, DES. JOSÉ ROBERTO 

LAGRANHA TÁVORA, DES. MAURO PEREIRA MARTINS, DES. SANDRA SANTARÉM 

CARDINALI, DES. CLAUDIO DE MELLO TAVARES, DES. ANTÔNIO EDUARDO FERREIRA 

DUARTE, DES. NILZA BITAR, DES. MARIA INES DA PENHA GASPAR, DES. MARIA 

AUGUSTA VAZ MONTEIRO DE FIGUEIREDO, DES. OTÁVIO RODRIGUES, DES. NILDSON 

ARAUJO DA CRUZ, DES. NAGIB SLAIBI FILHO, DES. ADRIANO CELSO GUIMARÃES, 

DES. BERNARDO MOREIRA GARCEZ NETO, DES. JESSE TORRES PEREIRA JUNIOR, 

DES. MAURICIO CALDAS LOPES, DES. CELSO FERREIRA FILHO e DES. JOSÉ CARLOS 

VARANDA DOS SANTOS. 

 

Nada mais havendo para ser julgado, o Excelentíssimo Senhor 

Desembargador Celso Ferreira Filho, 2º Vice-Presidente, agradeceu a presença 

de todos e declarou encerrada a sessão de julgamento às 14:28 horas. Lavrada 

esta ata, na forma do artigo 62 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, 

tendo como base as informações do Sistema eJUD, as anotações feitas durante 

a sessão e o conteúdo das mídias digitais. 

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 2018. 
 
 

Desembargador MILTON FERNANDES DE SOUZA 
Presidente 

 
 

Regineide Anete Reis 
Secretária do Tribunal Pleno e do Órgão Especial 

 

 

 

Aprovada sem ressalvas na sessão do dia 24 / 09 / 2018. 
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